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Além do mais,
caráter alimenticio com a
o sustento dos servidores

trata-se de benfício de
finalidade imediata para

070i* NOVA SANTA BARBARA
,-,lr '-' ri.-- ESTADç Do pARANA

Entretanto, contrário senso ao
dispositivo destacado, o criterio de exigência de
pelos menos 02 (dois) estabelecimentos comerciais
na cidade I a fim de assegurar o adequado
atendimento aos servidores para não Iocomoção para
outras cidades.

Tendo em vista que os servidores
possuirem este benefÍcio não poderá aguardar o
prazo de 10 ou 15 dias para a atual fornecedora
efetue o credenciamento dos estabelecimentos e que
a exigências é de apenas 02(dois) estabelecimentos
é um número minimo e necessário para que os
servidores realizem suas compras.

Nesse sentido
jurrsprudência do Tribunal
TCU:

t ambém
de Contas

orienta
da Unrão

a

\\ Acórdão L.942/2009(Plenário): As Exigências
relativas à capacidade técnica gruardam amparo
constitucional e não constituem, por si só,
restrição indevida ao carater competitivo de
licitações conduziads pelo Poder Público. Tais
exigências, sejam elas de caráter técníco-
profissional ou técnico-operacional não podem ser
desarrazoadas ponto de comprometer o caráter
competitivo do certame, devendo tão-somente
constituir garantia mínima suficiente de que o
futuro contratado detém capacidade de cumprir com
as obrigações contratuais. Tais exigências devem
ser sempre devidamente fundamentadas, de forma que
f iqtrem demons tradas inequivocamente sua
imprescindibilidade e pertinência em relação ao
objeto licitado". (Grifos Nossos) .

o
interpretação
de licitação

deformal-ismoea
das exigências de edital
Irmitar a concorrênci-a,

EXCESSO
restritiva
não podem

Ilua Walliedo Bittencourt de Moracs n" 222. Ccntro. l-one 4-1. .12ó6.lil(X). CEP - 86.250-000 Nova Sanra
Bárbarq Paraná - wrvw.nsb.pr.sov. [']r
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saudáve1 para os negocios que envolvem a

administração publl-ca. Esse é o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça STJ (Resp. no
1 91 L1 0 /mt 1 u Turma . Relatora . Ministra Denise
Arruda. DJ. 01.11.2006 p.252) :

"Contudo, rigorismos formais extremos e exigências
inúteis não podem conduzir a interpretação
contráría à finalidade da Iei, notadamente em se
tratando de concorrência publica, Dê ç1ua1 a
existência de vários interessados à benéfica, na
exata medida em que facilita a escolha da proposta
efetivamente mais vantajosa (Lei I . 66 6/ 93, art.
3"). 5. Recurso especial desprovido.(Grifo
Nossos ) .

Ademais, cumpre relembrar que em todo
procedimento licitatorio deve ser assegurada i-guaI
oportunidade aos participantes, em respeito aos
principios da impessoalidade e da igualdade , e,
também garantir e selecionar a propsta mais
vantajosa para Administração, conforme dispÕe o
artigo 3o da Lei 8.666/93.

Desta forma, por qual razão a
Administração Púbfica, sob o pressuposto da ampla
disputa, se aventuraria a contratar uma empresa
que não credenciaria nenhum estabelecimento no
Municipio para aceitação do referido Cartão,
restando-1he como única garantia de atendímento
aquela exigída no item 2 .6 do Edital
Convocatotório.

Portanto, promoção da ampla disputa e

interesse publico não são principios conflrtantes,
pelo contrário: devem se harmonizar.

Deste feita, o Instrumento Convocatorio
em di-scussão, repita-se, não apresenta qualquer
tipo de direcionamento, uma vez que foram
observados quando da sua elaboraÇão, os principios
constitucionais previstos no art. 3f , caput, da

tLua \À'alÍiedo l]ittencourt de Moraes rr" 222. Centru. l"one.13. 12ó6.ti100. CEP - 86.250-000 Nova Santa
Ilárhara. Í)araná - *l rr.nsh.pr.qor.hr'

n?tr_

^



f.Éi*e,,ry
li*lri

PR EFEITU RA t'i4UN I Cl PAL

NOVA SANTA BARBARA
.,.5'"'-;'t-i,-. ESTADO DO PARANA

Magna Carta e correlatos, bem como o inciso XXI,
do referido dispositivo, igualmente, os ditames
esLabelecidos no caput do art. 3o, da Lei no
8.666/93.

Diante do exposto, pelo conhecimento e

pelo desprovimento da impugnação ao edital de
licitação do Pregão Presencial no 14 /2014,
julgando improcedente o pedido formulado pela
Impugnante, para manter o Edital em todos os seus
termos, hâ forma em que foi divulgado, submetendo
o assunto à autoridade superior.

Nova Santa Bárbara, 13 de Março de
2014 .
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Ref: Pregãa Presencial n" 14/20'14

Diante do parecer jurídico quanto à impugnação do edital

convocatório interposta pela empresa POLICARD SYSIEMS E SERy/ÇOS S.4.,

CNPJ n' 00.904.951/0001-95, referente ao Pregão Presencial n" 14/2014, que opina

pelo conhecimento e desprovimento da impugnação, julgando improcedente o

pedido formulado pela impugnante, mantendo assim, o edital em todos os seus

termos, na forma em que foi divulgado, razão pela qual indefiro a impugnação

apresentada.

Comunique-se a empresa, bem como publique-se a presente

decr.sâo para se garantir a transparência e publicidade necessária a Íodos os afos da

Administração.

Nova Sanfa Bárbara, 13 de de 2.014.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
Nova Santa Barbara - Paraná
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SEBRAE/RS

PORTO ATEGRE - RIO GRANDE DO SUL

REf.: PREGÃO PRESENCIAL N9 OO7I2OI4

À Comissão de Licitação

DECTARAçÃO DE PTENO ATENDTMENTO AOS REQUTSTTOS DE HABTLTTAçÃO

SENFFNET LTDA., inscrita no CNPJ 03.877.288/0001-75 por intermédio de seu representante legal o Sr. Maurício
Buerger, portador do RG ns 815521-6 e do CPF ne 184.954.199-04, declara que atende plenamente aos

requisitos de habilitação, conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 4s da Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho
de 2002.

Curitiba,20 de Março de2OL4.

Maurício Buerger
Gerente Comercial

R.G.:815521-6
CPF.: 184.954.799-04

CN PJ : 03.877 .288 I 0OOt-7 5

' 03. 877 ,2gg/000? -75

SErurFf{ETffitr,q
Av. Seru_CorSouza Naves, 12,í0

Ci"isto Rci . CEp: 80.050-í52 
'

Curitiha - pR

ww
Senffnet Ltda. - Av. Senador Souza Naves, 1240 - Cristo Rei

CEP 80.050-152 - Curitíba - PR - Tel. (41) 3313-1841

,\





t NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFíCIOS LTDA - EPP

CN PJ : 09.05 1'290 / OO07-77

Avenida Brasil, 1140, Sobreloja, Centro - Foz do lguaçu/PR
Tel.: (45) 3027-1588 - suporte@nutricard.netÂLrÍ1Ir §Íi T*ç*0 rE Bsr€rç*8

CREDENCIAIT'IENTO

PREGÃO PRESENCIAL NO 1412014- PMNSB . TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA - EPP, com

sede na Av. Brasil, 1140, sobreloja, centro, Foz do lguaçu/PR, CNPJ

n.o09.051.290/0001-77, representada pelo Sr. Jorge Massayuki Tasaki, portador do

RG no1.394.494/SSP/PR e do CPF no336.440.809-25, CREDENCIA o Sr. Ricardo

Hiroshi Saito, Representante Comercial, portador do R.G. no 3.069.556-9/SSP-PR e

C.P.F. no 633.922.169-68, para representá-la perante o Município de Nova Santa

Bárbara em licitação na modalidade Pregão Presencial No 14/,2014 - PMNSB,

contratação de empresa especializada para administração, gerenciamento e

fornecimento mensal de vale alimentação para servidores municipais, podendo

formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame,

inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatorias.

Foz 11 de [\íarço de 2014.

NUTRICARD ADMINISTRADORA DE OS LTDA. EPP

CNPJ:09.05

JORGE TASAKI

RG: {,394.494

CPF: 336.440.809-25
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ü NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFíCIOS LTDA _ EPP

Nu or6
Ar-*1,1Ír Eí{ TÂÇ*s e arnuçÂo

CN PJ : 09.05 L.290 / O0O7-77

Avenida Brasil, 1140, Sobreloja, Centro - Foz do lguaçu/PR
Tel.: (a5) 3027-1588 - suporte@nutricard.net

DEcLARAçÃo oe pLENo ATENDTMENTo Aos REeutstros DE naaruraçÃo

Prezados Senhores:

NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ

no09.051 .29010001-77, por intermédio de seu representante legal o Sr. Jorge

Massayuki Tasaki, portador do RG no1.394.494/SSP/PR e do CPF no336.440.809-25,

declara que "Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação, conforme exigido

pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002.

Datado aos dezenove dias de março de dois mil e quatorze

N UTRICARD ADMINISTRADORA FICIOS LTDA . EPP

CNPJ:09 -77

JORG TASAKI

RG: í.394.494

CPF: 336.440.809-25
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'' lrtutRtceRD ADMtNISTRADoRA oE arNlerÍctos LTDA- Epp

Àr{Ír{ Eí{TAçE0 e ncrilç*o

CN PJ : 09.05 1..290 I OO0t-77
Avenida Brasil, 1140, Sobreloja, Centro - Foz do lguaçu/PR
Tel.: (45) 3027-1588 - suporte@nutricard.net

DECLARAçÃO OBRTGATÓnre DE ENQUADRAMENTO COMO

MTCRoEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUrçÃO

DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR NO í2312006

REF: Pregão Presencial no 1412014.

A empresa NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 09.051.290/0001-77, estabelecida na Avenida

Brasil, no1140, sobreloja, Centro, Foz do lguaçu, PR CEP: 85.851-000

DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar no 12312006, sob as

sanções administrativas Cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na

presente data, enquadra-se como:

( ) - MICROEMPRESA, conforme inciso ! do artigo 3o da Lei Complementar no

123, de 1411212006;

(X) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do artigo 30 da Lei

Complementar no 123, de 1411212006.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações

constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de

14t12t2006.

Foz do lguaçu/PR, 17 de 2014

NUTRICARD ADMINIS LTDA - EPP

CNPJ t-77

JO TASAKI

(1"17

&

CPF: 336.440.809-25 - RG: 1.394.494

ü
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JUNTA coMERCrAt oo plmnÁ

cenrtoÃo stMPLtFtcADA páqina: oo1, 00í
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Juntâ Comercial e são vigontes
na data da sua êxpedlção.

NUTRICARD ADM|NTSTRADoRA DE eel.lrrÍctos LTDA -Epp

Naturoza JurÍdica:
Número de ldenüÍicação do Registro de I CNpJ
Empresas - NIRE (Sede) 

I

41 20602064-7 | oa.our.rro/oooí-77

Data de Arquivamento do
Ato Constltutivo

13109t2007

Data do lnlcio
do Auvldade

't2t09t2007

Enderêço Complsto (Logradouro, No e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AV 11 FOZ DO 85.851-000

Objeto Social
DE NEGOCIOS EM GERAL

E CONGENERES

Capital: RS 200.000,00
(DUZENTOS MrL REAIS)

tlicÍoempresa ou
EmpÍesa de Pequêno PoÍte

(Lel no í2312006)

Prazo de Duração

lndeterminado
Capital lntegrallzado: R$
(DUZENTOS MrL REA|S)

SóciosrPaÍticipação
NomerCPF ou CNPJ

NILVO i'URARO
36Í.4{O.70982

ilARIO TOSHIT'I TASAKI
388.t188.459.{10

200.000,00 Empresa do poqueno portê

no capital/Espécle de sócio/Adminlstrador/Té t 
Ir11l,1T" 

"*," 
Adminrstrador

'100.000,00 SOCIO Admlnlstsador

't00.000,00 socto

TáÍmlno do
irandato

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

Último Arquivamento

Data: 02J1212013 Número: 20136953í74

Ato: ALTERAÇÁO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

coNsoLtoAçÃo DE coNTRATo/EsrATUTo

í - NIRE: 4í 9 0134717-9 gttlpj; XXX)«)(XXXXXXXX

Endereço Completo (LogradouÍo, No e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, PaB)

Status

AV,

nesta Unidade da Federação ou Íora dela IONE/FAX

Cascavol.

Admini§Êrador NomeadoÍTermino do Mandato
NomercPF -

JORGE iíASSAYUKI TASAKI
336.440.809-25

't4l't 19379-4

FOZ DO IGUAçU - PR, 10 de fevereiro de2014

SEBASTIÃO MOTTA
SECRETARIO GERAL

Térmlno do ilandato

xxxxxxxxxx

Sltuação

REGISTRO ATIVO

Íietcto
dâta.

DO MION
- CASCAVEL. PR

869

oA

illl flil llllllllll lril lllll llril lllll t

ffi,*kuR.
n&8J117?7{
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NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA. . EPP
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

cNPJ - 09.051.290/0OOt-77
FL. 01/06

NILVO MURARO, brasileiro, casado por comunhão parcial de bens,
empresário, residente e domiciliado em Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na
Rua Purus, 111, Campos do Iguaçu, CEP 85870-130, portador da Cédula de
Identidade RG n. 2.167.284-0/SSP/PR, com CPF No. 361.440.709-82;

NELI MARIA MURARO DA SILVA, brasileira, viúva, empresária, residente
e domiciliada em Foz do lguaçu, Estado do Paraná, na Av. Por do Sol, 748,
Conj. Libra II, CEP 85856-430, portadora da Cédula de Identidade RG n.
3.883.818-o/SSP/PR, com CPF No. 648.039. LO9-87 ;

Sócios componentes da sociedade empresaria limitada gue gira sob o
nome empresarial "NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA. -
EPP", com sua sede na Av, Brasil , tt40, Sobreloja, Centro, CEP 85851-000,
nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, com contrato social
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob No. 4L2O6O20647, por
despacho em sessão de 13 de setembro de 2OO7, resolvem modificar seu
contrato primitivo, de acordo com as clausulas seguintes:

CLAUSUIÁ PRIMEIRA - A sócia NELI MARIA MURARO DA SILVA, que possui na
sociedade 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), inteiramente integralizadas, retira-se neste ato da sociedade
transferindo por venda a totalidade de suas quotas, pelo valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), ao Sr, MARIO TOSHIMI TASAKI, brasileiro, casado
por comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado em Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, na Rua Araucária, 1600, Pargue Imperatriz, CEP
85860-000, portador da Cédula de Identidade RG No. 1.648.046/SSP/PR, com
CPF No. 388.468,459-00, que ingressa pelo presente ato na sociedade.

CLAUSULA SEGUNDA - O sócio ingressante MARIO TOSHIMI TASAKI, declara
conhecer a situação econômico e financeira da socieda ficando sub-rogado
em todos os direitos e obrigações da sociedade.l c NC RIADO TVIION

RUA SOUZA NA S,3755 CASCAVEL PB

CI-AUSULA TERCEIRA - O sócio NILVO MURÀÍti5't é4 iríB?iá "§o'tHoaoe
180.000 (cento e oitenta mil) quotas no valqru 0
oitenta mil reais), inteiramente integralizadas sfe re

1fift.o1àQ,00 (cento e
neste ato por venda

80.000 (oitenta mil) quotas, pelo valor de ffi ,s, iÍn [t§#§.+ liIf f EgF )tl
§ócio MARIO TOSHIMI TASAKI. a do que doLl íé, afrxado no Írnôl
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NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA. - EPP

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
FL 02/06

SOCIOS QUOTAS CAPITAL-R$ o/o

NILVO MURARO 100.000 100.000,00 50,00
MARIO TOSHIMI TASAKI 100.000 100.000,00 50,00

TOTAL 200.000 200.000,00 100,00

CLAUSULA SEXTA - A sociedade passa a ter como objetivo social, os serviços
de intermediação de negócios em geral (749O-UO4), e de emissão de cartões
va le-af imentação, refeições e congêne rcs (8299-7 I 02),

CLAUSULA SETIMA - Resolvem os sócios consolidar o contrato social, que
passa a ter a seguinte redação, ficando sem efeito cláusulas ou disposições
contrárias ao mesmo.

NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA. - EPP
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

NILVO MURARO, brasileiro, casado por comunhão parcial de bens,
empresário, residente e domiciliado em Foz do Iguaçu, Estado do paraná, na
Rua Purus, 111, Campos do lguaçu, CEP BSB70-130, portador da Cédula de
Identidade RG n. 2.167.284-0/SSP/PR, com CPF No. 361.440.7O9-a2;
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bens, empresário, residente e domicil
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CLAUSULA QUARTA - A sócia retirante NELI MARIA MURARO, bem como o
sócio remanescente NILVO MURARO, dão ao sócio ingressante MARIO
TOSHIMI TASAKI e à sociedade, plena geral e rasa quitação pelos valores das
quotas e lucros neste ato recebidos, bem como sobre todos os direitos e
haveres a elas conferidas na sociedade, para não mais reclamar seja a que
titulo for.

CLAUSULA QUINTA - Tendo em vista a presente alteração, o capital social no
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), inteiramente integralizado,
dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada uma, fica assim distribuído entre os sócios quotistas:
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NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA. - EPP

eurNTA ALTERAÇÃo or coNTRATo socIAL
FL 03/06

. Sócios componentes da sociedade empresaria limitada gue gira sob o
nome empresarial "NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA.
EPP', com sua sede na Av. Brasil, 1140, Sobreloja, Centro, CEP 85851-000,
na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, com contrato social arquivado
na lunta Comercial dô Estado do Paraná sob No. 4t206O2O647, por despacho
em sessão de 13 de setembro de 2007, consolidam seu contrato social, com
as seguintes cláusulas :

ClÁUSUI.A PRIMEIRA
A sociedade, constituída sob a forma de sociedade empresaria limitada, adota
o nome empresarial "NUTRICARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS - EPP'
e é regida por este contrato social, pelos artigos da lei 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 aplicáveis a sociedade limitada, bem como, de forma
supletiva e no que for aplicável, pela Lei 6.404, de 15 de dezembro de L976 e
demais dispositivos legais pertinentes à matéria.

CLAUSULA SEGUNDA
A sociedade tem sede e domicílio na Av. Brasil, 1140, Sobreloja, Centro, CEP
85851-000, na cidade de Foz do lguaçu, Estado do Paraná, podendo a
sociedade a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Parágrafo Único
A sociedade possui uma Filial de No. 1, na Av. Brasília, t428, Centro, CEP
B5BB4-000, na cidade de Medianeira, Estado do Paraná,

CLAUSUIÁ TERCEIRA
O capital social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), inteiramente
integralizado, dividido em 200.000 (duzentos mil) quotas no valor de R$ 1,00
(um real) cada uma, é assim distribuído entre os sócios quotistas:

10 N
CLAUSULA QUARTA
A sociedade tem como objetivo socia !, os serviçcBruUBx i êdiâçãõil t6l@nr
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dução

negócios em geral (7490-LlO+'1, e de ssão de
refeições e congêneres (8299-7 /02).

A rese
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SOCIOS QUOTAS CAPTTAL-R$ o/o

NILVO MURARO 100.000 100.000,00 50,00
MARIO TOSHIMI TASAKI 100.000 100.000"00 50,00

TOTAL 200.000 200.000,00 100,00
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QUINTA ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL
FL 04/06

CLAUSULA QUINTA
A sociedade iniciou suas atividades em L2l09l2O07, e seu prazo de duração é
indeterm inado.

CLAUSULA SEXTA
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferêncla para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLAUSULA SETIMA
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CI.AUSULA OITAVA
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLAUSULA NONA
A administração dos negócios da sociedade será exercida isoladamente pelos
administradores, sócios ou não, indicados no presente contrato social, e que
representarão a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, com
poderes e atribuições de realizar individualmente, todos os atos necessários
ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e
os assuntos relacionados à mesma, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização dos sócios.

TASAKI, brasileiro, casado, administrador, residente e omiciliado em
Cascavel, Paraná, na Rua Voluntários da Pátria ?
Country, CEP 85813-240, portador da Cédul

Z
1.394.494/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob No.
de caução, que foram investidos no cargo no
instrumento.
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CIÁUSULA DECIMA
Ficam investidos na função de administradores da sociedade, o sócio NILVO
MURARO, já neste instrumento qualificado, e o Sr. IORGE MASSAYUKI

Cascavel.'
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eurNTA ALTERAÇÃo oe coNTRATo socIAL
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CLAUSUI.A DECIMA PRIMEIRA
Os sócios expressamente declaram que fica dispensada através deste
instrumento, a reunião ou assembléia dos sócios, conforme artigos 70 e 71 da
Lei complementar L23l 06.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de
"pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes, bem
como realizarem retiradas antecipadas de lucros, verificados em balanços
patrimoniais mensais.

CI.AUSU 1.A DECIMA TERCEIRA
Os Administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou
propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de
seus haveres será apurado e Iiquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo Único
O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seus sócios.

CLAUSULA DECIMA QUINTA
Fica eleito o foro de Foz do lguaçu, Estado do Paraná, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos
instrumento em quatro vias de
testemunhas abaixo assinadas.
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N URARO

TESTEMUNHAS:
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CLARICE RABAIOLLI
RG 1.s89.734.I/SSP/PR

.,./' !) t -\
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NELI MARIA MURARO DA SILVA

c

MARIO IMI TAgAKI
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.3. .3.
INSTRUMENTO PARTICULAR DE DECIMÂ QUARTA ALTERAçAG CONTRATUAE DA

socrEDADr eupnesÁRrA LTMTTADA soB A DENOMTNAçÃO
'PLANTNVESTT - ApMTNTSTRAçÃO E SERVrçOS r-rMrTApA."

NrRE 35.215.527.436
cNPJ 02.959.392/00OL-46

PAULO RUBENS REGINATO LOFRETA, brasileiro, casado, administrador de empresas
inscríto no C.R.A. sob no 4L.337, portador da Cédula de Identidade RG sob n.o 9.479.693
SSP/SP e do CPF sob o n;o 190.681.498-81, residente e domíciliado nesta Capitai do Estado de
São Paulo na Rua Tutóía, 587, apto. 162, Vila Mariana, São Paulo,SP CEP 04007-000.; e

AROLDO MESSIAS BARROS DA CUNHA, brasileiro, casado, analista cie sistemas, portador
da Cédula de Identidade RG sob o no 9.171.589 e do CPF sob o no 892.450.678-15, residente e
domiciliado a Rua Maria Curupaíti, 604, Bloco 2, apto 102, Vila Ester, CEP 02542-001, São
PAULO/SP, únicos sócios da sociedade empresária limitada, PLAI{INVESTI
ADMINISTRAçAO E SERVIçOS LIMÍTADA., estabelecida nesta capítal do Estado de São
Paulo na Alameda Santos, 880, 70 andar, conjunto 73, Cerqueira Cesar, CEP 01418-100,
ins"iita no CNPJ sob n.o 02..959.39210001-46, registrada na JUCESP sob o no 35.2L5.527.436
em sessão de 0L1021L999 e FILIAL no Município de Santana de Parnaíba na Calçada
Aldebarã, 152, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville, CEP 06541-055, registrada na JUCESP

sob o no 35.902.243.283 em sessão de L71091t999; resolvem de comum acordo e na melhor
forma de direito, alterar o contrato social, mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo:

1. Nesta data, os sócios elevam o capital social para R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).
O aumento ora verificado no capital social, que sofre uma variação de R$ 1.300.000,00 (um
milhão e trezentos mil reais) representados por igual número de quotas do valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada uma, foi efetuado nos termos do artigo 1o do Decreto Lei 1892/81
alterado pelo parágrafo 30 do artigo 10 do Decreto Lei L9TB|BZ do RIR, com saldo da Conta
de Reserva de Lucros.

2. Realizadas as transações acima; o capital social passou a ser de R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais), dividido em 5.000.000 (cinco milhões) de quotas de R$ 1,00 (um real)
cada uma, totalmente integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócíos da
seguinte forma:

a) PAULO RUBENS REGINATO LOFRETA petencem 2.500.000 (duas milhões e

quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma/ no valor total de R$ 2.500.000,00
(dois milhões e quinhentos mil reais);

b) AROLDO MESSTAS BARROS DA CUNHA (duas milhões e
quínhentas mil) quofas de R$ 1,00 (um real)
(dois milhões e quinhentos mil reais).

valor I de R$ 2.500.000,00
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.3. .3.
3. Nos termos do art. 1.052 do Código Civil,'a responsabilidade de cada sócio é restrita ao

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

4. As quotas do Capital Socíal são intransferíveis a terceiros, em partes ou por inteiro, sem o
expresso consentimento dos sócios, o que deverá ser feito em documento próprio. O sócio
que desejar se retÍrar da Sociedade deverá comunicar ao outro sócio regularmente, por
escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, contar do recebimento da
notificação, para o exercício de preferência.

5. Nesta data os sócíos resolvem alterar a cláusula III - Da Administração, a qual passará a

vigorar com a seguinte redação:

A administração será exercida em conjunto e/ou isoladamente pelos sócios PAULO RUBENS
REGINATO LOFRETA e AROLDO MESSIAS BARROS DA CUNHA, os quais estarão
investidos dos mais amplos, gerais e ilimitados poderes de gerência para validamente obrigar a

sociedade, praticando todos os atos e operações necessárias a esse fim e em especial:

a) Representar a sociedade, atíva e passivamente, em juízo ou fora dele;
b) Contratar com bancos, caixas econômicas e outras instituições de crédito, com ou sem

garantia;
c) Celebrar quaisquer contratos, incluindo aqueles de locação de imóveis, estipulando direitos

e obrigações e assinando os instrumentos respectivos: tÍtulos de crédito, ordens de
pagamento, aceitar notas promissórias, sacar, aceitar e endossar quaisquer títulos de
crédito no interesse social;

d) Nomear, em nome da sociedade "ad judicia" ou "ad negotia
e) Alienar onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos, fixando e

aceitando preços e forma de pagamento, recebendo e dando quitações, transferindo e
emitindo posse e domínio, transigindo.

6. Face às deliberações supra mencionadas, consolida-se o contrato social que passa a vigorar
com a seguinte redação

'PLANTNVESTT - ADMTNTSTRAçÃO E SERVrçOS LrMrrApA,"
NrRE 35.215.527.436

cNPJ 02.959.3921

PAULO RUBENS REGINATO LOFRETA, bTasi|eiTo, nistrador de empresas
inscrito no C.R.A. sob no 41.337, poftador da RG sob n.o 9.479.693
SSP/SP e do CPF sob o n.o 190.681.498-81 Capital do Estado de
São Paulo na Rua Tutóia, 587, apto. 162" Vila Maria -000.;
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Artigo 50 - O capital social é de R$ Í000:000,00 (cinco milhões de reais), dividido em
5.000,000 (cinco milhões) de quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas,
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios da seguinte forma:

a) PAULO RUBENS REGINATO LOFRETA peÍtencem 2.500.000' (duas milhões e
quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, no valor total de R$ 2.500.000,00
(dois milhões e quinhentos mil reais);

b) AROLDO MESSIAS BARROS DA CUNHA pertencem 2,500.000 (duas milhões e
quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, no valor total de R$ 2,500.000,00
(dois milhões e quinhentos míl reais).

Artigo 60 - Nos termos do art. 1.052 do Código Civil, a responsabilidade de cada sócio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralízação do
capital social.

AÉigo 7o - As quotas do Capital Social são intransferÍveis a terceiros, em partes ou por inteiro,
,€Ír o expresso consentimento dos sócios, o que deverá ser feito em documento próprio. O
sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá comunicar ao outro sócio regularmente, por
escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, contar do recebimento da notificação,
para o exercício de preferência.

Parágrafo Primeiro - Em caso do sócio remanescente não concordar com a entrada de
estranho(s) na sociedade, será obrigado adquirir as quotas do sócio retirante, por preço nunca
inferior â 90o/o (noventa por cento) do valor apurado, em levantamento especialmente
efetuado.

Parágrafo Segundo - A importância assím apurada, será paga ao sócio retirante, mediante
prestações mensais, cujo valor não poderá ultrapassar a 20 (vinte por cento) do faturamento
médio, relativos aos 12 (doze) meses anteriores ao levantamento, devendo já nessa
opoftunidade, o remanescente. indicar a quem as quotas do retirante, deve(m) ser
transferída(s), a fim de evitar a dissolução da Sociedade.

cúusull rrr - DA ADMTNTsTRAçÃo

AÊigo 80 - A administração será exercida em conjunto damente pelos sócios PAULO
RUBENS REGINATO LOFRETA e AROLDO M DA CUNHA, os quais
estarão investÍdos dos mais amplos, gerais e ilim gerência para validamente

': :

obrígar a sociedade, praticando todos os atos e
especial:

a) Representar a sociedade, aüva e pâssivamente, em
b) Contratar com bancos, caíxas econômicas e

garantia;
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c) Celebrar quaisquer contratos, incluindo'aquêles de locação de imóveis, estipulando direitos
e obrigações e assinando os instrumentos respectivos: tÍtulos de crédito, ordens de
pagamento, aceitar notas promissórias, sacar, aceitar e endossar quaisquer títulos de
crédito no interesse socíal;

d) Nomear, em nome da sociedade "ad judicia" ou "ad negotia
e) Alienar onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos, fixando e

aceitando preços e forma de pagamento, recebendo e dando quitações, transferindo e
emitindo posse e domínio, transigindo.

Parágrafo Primeiro - É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em relação à

Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses
sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos de favor, mesmo que a benefícios
dos próprios sócios.

cúusur-l rv - MoRTE ou FALÊNcrA DE euorrsrA

AÊigo 90 - No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, mas
prosseguira e sócio remanescente, poderá admitir como sócio(s) os herdeiros do "de cujus",
neste caso, far-se-ão tão somente a alteração do Contrato social, prosseguindo-se os negócios
sem solução de continuidade.

PAúGRAFO ÚnfCO - Em caso de não serem aceitos os herdeiros como sócios, levantar-se-á
um balanço especial, tendo como base a data do falecimento, a fim de ser apurado o valor da
quota por parte do "de cujus", a ser entregue aos herdeiros, através de juízo competente em
24 (vinte e quatro) prestações mensais, vencendo-se a primeira em 90 (noventa) dias, após a
realização do Balanço.

cúusuuv-PRoLABoRE

AÊigo 10o - os sócios terão direito a uma retirada mensal a titulo de pró labore que será
fixada de comum acordo, respeitando-se a legislação do imposto de renda.

cúusuu vr - DA DEcLARAçÃo oe DESTMnEDTMENTo

AÊigo 11o - Os sócíos declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos dee

exercerem a administração da sociedade, por Lei em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos que vede, ainda que

r, de prevaricação, peítatemporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a o sistema financeiro

consumo, fé publica.nacional, contra normas de defesa da concorrência,
(art. 1.011, parágrafo to, CCl2002).
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cráusulA vrl - DAs DEMoNSTRAçOr ES FINANCEIRAS

Artigo 7.2o - O exercício social encerrar-se-à em 31 de dezembro de cada ano, quando se
procederá ao levantamento das demonstrações financeiras. Os lucros ou prejuízos serão
distribuídos pelos sócios na proporção de suas quotas sociais, ou terão o destino que os
mesmos de comum accrdo lhes quiserem dar.

cúusull vrrr - DAs Drsposrções GERATs

Artigo 13o - Os casos omissos neste instrumento serão regulados pelas Leis Vigentes
aplicáveis a matéria, elegendo-se as apartes contratantes, o Foro da I do estado de São
Paulo, para dirimir dúvidas que se originarem das estipulações deste instru

E, por estarem assim, justos e contratados reciprocamente se outorgam
si e por seus herdeiros, a fazerem o presente ser bom, firme e valioso e

prometem por
nam em 03 (três)

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

São Paul

PAULO RU REG LOFRETA

DA CUNHA
,'irrt6eixt*
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rNsrRUl ENro PARilCUIAR DE DÉCrinA QUTNTA ATTERAçÃO CONIRATUAT DA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA IIi,IIIADA SOB A DEI.IOA,IINAçÃO

PLANTNVESIT - AD^,ilN|SrRAçÃO E SERVTçOS LtMtrADA.

NIRE 35.215.527.436

cNPJ 02.959.392/000r.4ó

PAUt:r IUBENS REGINAIO tOtREnA, brosileiro,'cosodo, odminislrodo de empresos, inscrilo no

C.R.A. n" 41 .337, portodor do Cédulo de ldentidode RG no 9.479.693, e inscrilo no CPF/MF sob o

n' 'l 90.ó81 .498-81, residenle e domiciliodo no Ruo Tutóio, 587, op. I ó2, Vilo Morionq, CEP 04007-

C00, Sõo Poulo-SP; e

AROTDO â ESSIAS BARROS DA CUNHA, brosileiro, cosodo, onolislo de sistemos, porlodor do

Cédulo de ldenlidode RG no 9..l71 .589 e inscrilo no CPF/MF sob o n" 8?2.450.678-1 5, residenle e

domiciliodo o Ruo Morio Curupoili, ó04, Bloco 2,op. 102, Vilo Esler, CEP O2542-O01, SÕo Poulo-

sP.

Únicos sócios do sociedode empresório limitodq, com prozo de duroÇôo indelerminodo,

PLANTNVESIT - ADT,UNISTRAçÃO E SERVIçOS LIMIIADA., neslo copilol do Eslodo

de Sõo Poulo, no Alomedo Sonlos, 88O, 7o ondor, Césqr, CEP 01418-100,

inscrito no CNPJ sob o n" O2.959.3?2lO00l-4ó, n" 35.215.527.43ó em

sessÕo de 01 10211999 e FIUAI no Município de Colçodo AldeborÕ,

152, solo 03, Cenlro de Apoio ll, Alphoville, CEP JUCESP sob o no

ób.9ü2.')43.283 em sessõo de 191O911999, com suo I Controto Sociol

regislrodo nq JUCESP sob o no 371.793112-9 em sessõo

SP
a PÍe cÔPi.
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rARAGRATo úr'rco - ADMtNtSTReÇÃo

À crjministroçÕo seró exercido em conjunto e/ou I

RUBENS REGINATO LOFRETA, IUIZ SÉRGIO FERRETRA DA
dos mois omplos, gerois e ilimitodos poderes de
sociedode, proticondo lodos os otos e
especiol.

tulz sÉRclo FERREIRA DA MoTi, 6rc,titeiro,'êoiqr!o, em'riresóiio, portodor do cédulo de
aa

n' t3.taálg'i5's'splsp'dUótpr so6'ô Ãú 0ó4.ó40.19&0s, residente e

domíciliodo à Ruo Anlônio Alves Bonil, n.o 585,8o ondor, opto.8l, Jbrdim Anólio

Fronco, SÕo Poulo/SP. CEP 03338-000, e

CTAUSULA PRIMETRA: CESSÃO DE QUATOS

1.1. O Sócio AIROIDO MESSIAS NARROS DA CUNHA, do em pogomento, cedendo e

tronsferindo, conforme estipulodo em controlo de Compro e Vendo de Qotos, firmodo

com [UlZ SÉRGIO FERREIRA DA MOTA,2.50O.O00 ( dois milhões e quinhentos mil) quolos,

com volor nominol de R$ 1.00 (um reol) codo e que perÍozem um montonte de R$

2.500.000,00 ( dois rnilhÕes e quinhentos mil reois) representotivo de 50% ( cinquento

por cento) do copitolsccioldo sociedode, poro [UlZ SÉnOtO FERREIR.A DA MOTA. Neste

oto, Sócio ATROLDO MESSIAS NARROS DA CUNHA, retiro-se do Sociedode e o Sócio LUIZ

SÉRGlo FERREIRA DA MOTA, posso, vio de consequêncio, o deter 50% (cinquenlo por

cenlo) do copilol sociol do sociedode.

1.1.1 Os sócios remonescentes renuncio nesle olo oo dÍeito de preferencio poro o

subscriÇÕo doo quolos oro cedidos de ocordo com o porticipoçõo direlo por ele no

copitol sociol do Sociedode.

L2. Em deconêncío do olleroçôo ocimo, fico desse modo olterodo o ortigo 5o do

Controto Sociol, que posso o vigoror com o seguinle redoçÕo:

Artigo 5o - O copilol sociol é de 5.000.000,00 (cinco milhÕes de reois), dividido em
5.000.000,00 (cinco milhões) de quotos de R$ 1,00 (um reol) codo umo, tololmente
integrolizodos, neste oto em moedo corrente do Poís, pelos sócios do seguinte formo:

o) PAUTO RUBENS REGTNATO LOFRETA perteneem 2.500.000 (dois milhões e quintos
mil) quolos de R$ 1,00 (um reol) codo umo, no volor lolol de R$ 2.500.000,00
(dois milhões e quinhenlos reois); e

b) tutz sÉRcto FERREIRA DA MOTA pertencem (dois milhÕes e quintos mil)
quolos de R$ 1,00 (um reol) codo umo, no vo
milhÕes e quinhentos reois); e

lolol d.e R$ 2.500.000,00 (dois
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clÁusurA SEGUNDA: DA RATTFTCAçÃo Do coNrRAro socrAr

2.1. Permonecem em vigorlodos os demois clousulos e condições do conlro
que ficom fozendo porle integronle do presenle olleroçõo.

lo sociol originol

E ossim pôr e controlodos, ossinom o presenle em 3 (lrês) vios de iguol leor no

presenço de 2 | de ombos os porles conhecidos e posleriormenle poro

volidode ser reg orquivodo no Junlo Comerciol do Eslodo de SÕo Poulo.

Sôo Poulo, 0ó de selembro de 2013

Sócios

LorREnA

Retironle:

BARRoS DA CUNHA
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CREDENCIAMENTO

pRecÃo PRESENCIAL No 1412014_ PMNSB - TERMo DE
CREDENCIAMENTO

A empresa PLANTNVESTI ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA, com sede na Alameda Santos,880- 70 andar - Cerqueira Cesar-São

Paulo-SP- cep 01418-í00, CNPJ n.' 02.959.392/000í46, representada pelo

Sr. PAULO RUBENS REGINATO LOFRETA, RG n'9.479.693 SSP-SP e CPF

no 190.681.498-81,CREDENCIA o Sr MARCIO ANTON]O MONDIM

BARBOSA portador do R.G no 16.272.191-2 e CPF no 041.911.118-25,para

representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara em licitação na

modalidade Pregão Presencial N" 1412014 - PMNSB, contratação de

empresa especializada para administração, gerenciamento e fornecimento

mensal de vale alimentação para servidores municipais, podendo formular

lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive

interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

São Pa 7 de Março de 20í.4

PLANINVESTI TRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
PAUL UBEN REGINATO LOFRETA

RG 9.479.693 SSP-SP
cPF í90.68't.498-8í &

3aoP.ulo: Âlameda Santc. 880 Pándãr - C-qE ía C6áí . CEP 0!41&l@ - SàoPaub/ - Íer (U) 3549 64aa
o.t J.rrq AvênÍ,â Nrro Pêçânhá, 50 Sálâ 2804 Centro CEP:2OO20lOO - R@d4.!aÉto / -Tet(21)22244336

!.x{k SCN - Qladr6I -. Bl@o F - ela 4U - Edrlc@ ÀÍren aot'liceÍúêí - CEP 70 r.9O5 - BrásilÉ / OF - Têr (61) 3327 0897
!..s.rt Celçada Àlde6aà, 152 - elá3 - Ced.ode Àpoio ll- CEP 06541-055 - Sáíránâ d? Parnaôa / SP - Têl O» 4153 2436

El@àd ww.rla.Yrl..com.br wwlv.pl.ninvestirom.br
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